
 

PROJETO DE LEI Nº 062/2025 

 

CARACTERIZA SITUAÇÃO DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONTRATAR 

EMERGENCIALMENTE  01 (UM) 

MECÂNICO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

contratar emergencialmente 01 (um) Mecânico para 40 (quarenta) horas 

semanais, em caráter emergencial e temporário de excepcional interesse público, 

na forma prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, cujos requisitos 

e atribuições estão estabelecidos na Lei Municipal N.º 1.182/1993. 

 

Art. 2° - As contratações autorizadas no artigo anterior serão 

de natureza administrativa, conforme estabelecido nas Leis N.º 1.181/93 e N.º 

2.473/2010 e terão vigência de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do 

contrato, prorrogáveis por igual período, se persistir a necessidade, podendo, no 

entanto, ser rescindidas antes do prazo, com comunicado de no mínimo 15 

(quinze) dias de antecedência, sem que caiba indenização a qualquer das partes. 

 



 

Art. 3º - Aos contratados pela presente Lei será assegurada a 

remuneração mensal equivalente ao Padrão 4, sub Padrão 0, do Plano de Cargos 

e Salários do Quadro Geral, acrescida de insalubridade, conforme laudo pericial. 

 

Art. 4º - Para a contratação será realizado Processo Seletivo 

Simplificado, cujo Edital especifico deverá ser publicado para essa finalidade. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 

correrão por conta do orçamento em vigor da secretaria Municipal de Obras 

Públicas, Habitação, Saneamento e Trânsito.  

 

Art. 6º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos 13 dias do mês de março de 2.025. 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
 Prefeito Municipal 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 062/2024 

 
   

Senhor Presidente, 
 

 
Senhores (as) Vereadores (as): 
 

 
O Projeto de Lei que ora colocamos à apreciação de Vossas 

Senhorias visa suprir a urgente necessidade de contratação emergencial de um 

mecânico para a manutenção da frota de veículos públicos. A demanda atual por 

serviços de manutenção tem se mostrado superior à capacidade do único 

profissional disponível, o que tem gerado a necessidade de contratação de 

serviços externos, onerando significativamente os cofres públicos. 

A contratação emergencial se justifica em razão do falecimento 

do mecânico convocado do Concurso Público Edital N.º 242/2022, Homologado 

pelo Edital N.º 321/2022, conforme documentação anexa. A ausência desse 

profissional agravou a situação, tornando a contratação de um novo mecânico 

uma medida indispensável para garantir o funcionamento adequado dos veículos 

públicos e evitar maiores gastos com serviços terceirizados. 

A contratação de um mecânico em caráter emergencial 

proporcionará os seguintes benefícios: 

Agilidade na manutenção: A presença de um mecânico 

adicional permitirá que os serviços de manutenção sejam realizados de forma 

mais rápida e eficiente, evitando que os veículos fiquem parados por longos 

períodos. 

Redução de custos: A contratação de um profissional interno 

é mais econômica do que a contratação de serviços externos, que geralmente 

envolvem custos mais elevados. 

Qualidade dos serviços: Um mecânico interno conhece 

melhor a frota de veículos e pode oferecer um serviço de manutenção mais 

especializado e de qualidade. 

Para agilizar o processo de contratação, será realizado um 

processo seletivo simplificado, com a publicação de edital específico. Os 



 

candidatos deverão comprovar a qualificação necessária para o exercício da 

função, por meio de curso adequado ou experiência comprovada. 

Diante do exposto, a aprovação deste Projeto de Lei é 

fundamental para garantir a manutenção adequada da frota de veículos públicos, 

otimizar os recursos financeiros e assegurar a continuidade dos serviços 

essenciais à população. 

Contando com o apoio de Vossas Senhorias, apresentamos 

nossas cordiais saudações. 

 

 

 

 

 

Crissiumal - RS 13 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 

 

PORTARIA N.º 305/2025 
 
 

NOMEIA PARA O CARGO DE MECÂ-

NICO, O SENHOR ALEJANDRE RO-

YER GAERTNER, APROVADO EM 

CONCURSO PÚBLICO. 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e, de acordo 

com o Concurso Público instituído pelo Edital N.º 242/2022 de 23 de agosto 

de 2.022 e Edital N.º 321/2022 de 02 de dezembro de 2.022, que publica a 

Homologação da Classificação Final, NOMEIA o senhor ALEJANDRE ROYER 

GAERTNER, classificado em 01º lugar no Concurso Público para o Cargo de 

MECÂNICO, para Carga Horária de 40 horas semanais, que o mesmo deverá 

tomar posse dentro do prazo determinado pelo parágrafo primeiro do Art. 14º 

da Lei Municipal N.º 1.181/1993. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2.025. 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
                                                                      Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

DIEGO SCHUH 
Secretário Municipal de Administração Designado 
pela Portaria N.º 159/2025 

 
Certifico que este Documento foi afixado no local destinado de Publicações Oficiais 
nesta Prefeitura Municipal no dia 26/02/2025. 



Data de criação do documento: 26/02/2025 às 16:59:36

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

J7W        V5V        186        W3R

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/J7W-V5V-186-W3R


 

 

PORTARIA Nº 307/2025 
 

 

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA N.º 

305/2025, QUE NOMEIA NO CARGO DE 

MECÂNICO, O SENHOR ALEJANDRE 

ROYER GAERTNER. 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de Crissiumal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA SEM 

EFEITO a PORTARIA N.º 305/2025 de 26 de fevereiro de 2.025, que No-

meia no cargo de MECÂNICO, no Concurso Público instituído pelo Edital N.º 

242/2022 de 23 de agosto de 2.022 e Edital N.º 321/2022 de 02 de dezembro 

de 2.022, que publica a Homologação da Classificação Final, o Senhor ALE-

JANDRE ROYER GAERTNER de acordo com o Art. 14.º da Lei Municipal N.º 

1.181/1993, tendo em vista o falecimento do nomeado. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2.025. 

 

 

                      MARCO AURELIO NEDEL 
                        Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se: 
 

DIEGO SCHUH 
Secretário Municipal de Administração 
Designado pela Portaria N.º 159/2025 

 
Certifico que este Documento foi afixado no local destinado de Publicações Ofici-
ais nesta Prefeitura Municipal no dia 27/02/2025. 
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